Projeto de Lei n.º 59, de 21 de outubro de 2003.

Dá nova redação ao “caput” do art. 2º da Lei Municipal nº 2042, de 6 de julho de 2001, conforme especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1o. – O “caput” do artigo 2º da Lei Municipal nº 2042, de 06 de julho de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º. – Os recursos financeiros mencionados no artigo anterior destinar-se-ão a: construção de uma quadra poliesportiva e uma sala de aula de informática na EMEIEF “Maria Nazareth Stocco Lordello”, no município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, localizada à Rua São João Evangelista, nº. 510, Conjunto Habitacional São José II.”

Art. 2o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, em 20 de outubro de 2003, 55 da Emancipação Político-Administrativa do município.

ELIAS ABRAHÃO SAAD

Prefeito Municipal

